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EULER BRASIL DE ARAUJO, nacionalidade brasileira, nascido em 07/01/2000, 
solteiro, empresário, CPF/MF sob o n.º 146.831.117-48, carteira de identidade 
n°3954657, Órgão o expedidor SPTC - ES, residente e domiciliado na Rua 
KL,311, Lote 14, Quadra 33, Manoel Plaza, Serra, CEP: 29160-492, 
Empresário(a), com sede Rua KL,311, Lote 14, Quadra 33, Manoel Plaza, 
Serra, CEP: 29160-492, inscrito no CNPJ sob n.º 51.487.626/0001-05, NIRE: 
n.º 32806629912.   

1- Fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com 
a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO 
SOCIAL: 

 

2- Altera nome empresarial para: SOLUGOV COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA e nome fantasia será SOLUGOV BRASIL. 
 

3- Altera o objeto social para : Promoção e Vendas; Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria ;Comércio varejista de 
artigos fotográficos e para filmagem; Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio 
atacadista de materiais de construção em geral; Fotocópias; Obras de 
acabamento em gesso e estuque; Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis; Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não customizáveis; Comércio 
atacadista de material elétrico; Obras de terraplenagem; Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários; Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de artigos de 
iluminação; Obras de alvenaria; Construção de estações e redes de 
telecomunicações; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho. Comércio varejista de brinquedos 
e artigos recreativos. 
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CONTRATO SOCIAL 

SOLUGOV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

CLÁUSULA1ª - A sociedade girará sob o nome empresarial SOLUGOV 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e nome fantasia de SOLUGOV BRASIL a sede 
da sociedade fica na Rua KL,311, Lote 14, Quadra 33, Manoel Plaza, Serra, 
CEP: 29160-492. 

CLÁUSULA 2ª   O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido 
em 50.000 (cinquenta mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscrita e totalmente integralizadas em moeda corrente nacional que 
passa a ficar assim distribuído: 

 

CLÁUSULA 3ª - O objeto social é a Promoção e Vendas; Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria ;Comércio varejista de artigos 
fotográficos e para filmagem; Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio 
atacadista de suprimentos para informática; Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista de materiais de 
construção em geral; Fotocópias; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis; Comércio atacadista de material elétrico; Obras de 
terraplenagem; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio 
varejista de artigos de iluminação; Obras de alvenaria; Construção de estações 
e redes de telecomunicações; Comércio atacadista de roupas e acessórios para 
uso profissional e de segurança do trabalho. Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos. 

Sócio % do capital Nº.de Quotas Valor (R$) 

EULER BRASIL DE ARAUJO 100 50.000,00 50.000,00 
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CLÁUSULA 4ª - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA 5ª-  A administração da sociedade caberá a sócio EULER BRASIL 
DE ARAUJO,  já qualificado ,por prazo indeterminado, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).  

CLÁUSULA 6ª- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA 7ª- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

CLÁUSULA 8ª-  O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que 
não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA 9ª. Fica eleito o foro da Serra para exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
 

E por estar assim acordado, assina o instrumento em via única. 

 

Vitoria - ES 19 de Agosto de 2024 

 

EULER BRASIL DE ARAUJO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOLUGOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14683111748
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